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CÂMARA MUNICIPAL DE SAN'“ARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
INDICAÇÃO Nº Y4 12024 Aurovado em

Alm
Aa Discusão

Por:UmrimadeSenhor Presidente, Panéor45/037 4
Senhoras e Senhores Vereadores ”CÂMARA MUNIC

1º Secretária

INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, JUNTO
À SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB), A POSSIBILIDADE

DE DOAÇÃO PARA GOVERNO DO ESTADO DE UM

TERRENO AO LADO DO HIDROVIÁRIO TAPAJÓS PARA

FUTURA CONSTRUÇÃO DA BASE AVANÇADA DO

GRUPAMENTO FLUVIAL DO BAIXO AMAZONAS.

O Parlamentar que este subscreve, no uso das suas prerrogativas que lhe confere o Regimento

Interno desta Casa, vem respeitosamente após os trâmites regimentais e a necessária aprovação dos Ilustres

pares deste Poder, REQUERER o pedido acima citado.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância estratégica e logística da região fluvial para o desenvolvimento de

nossa cidade, venho pleitear a possibilidade de doação de um terreno adjacente à Hidroviária de Santarém,

com o propósito de construção da Base Avançada Fluvial, requerida na indicação Nº 42/2024, em 06 de

março de 2024.
A implantação dessa base proporcionará inúmeros benefícios, tais como o fortalecimento da

segurança fluvial, a promoção do turismo regional, o estímulo à economia local, combate a criminalidade,

fiscalização hambiental, resgate médico e a melhoria das condições de transporte aquaviário.

Destaco que essa iniciativa está alinhada com os interesses da comunidade, assim como O

Governo Estadual e contribuirá significativamente para O desenvolvimento sustentável da Região do Baixo

Amazonas. Ressalto ainda a relevância estratégica desse projeto para a segurança e O bem-estar dos

munícipes. Assim sendo, solicito a Vossa Excelência que a Prefeitura Municipal de Santarém avalie a

possibilidade de efetuar a doação do terreno necessário para a construção da Base Avançada Fluvial, visando

o progresso e a segurança de nossa cidade.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 12 de Março de 2024.

PODER LEGISLATIVO — CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysio Chaves, 853, Aeroporto Velho, Santarém/PA — CEP 68030-290


